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EDITAL DE (RE)CREDENCIAMENTO DOCENTE - PPGEC

O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (PPGEC), por intermédio do seu
Colegiado, torna público o presente Edital para (Re)Credenciamento de Docentes no PPGEC.

1. Natureza:

1.1. (Re)Credenciamento de docentes para atuarem como Docente Permanente, Docente
Colaborador ou Jovem Docente Permanente no PPGEC.

1.2. Considera-se que o quadro de docentes do PPGEC atual mantém sua vigência até 31 de
dezembro de 2024. Sendo obrigatório a todos os docentes realizarem o processo de
recredenciamento para continuidade do vínculo no PPGEC, com vigência de 01 de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2026.

2. Objetivo:

2.1. Definir o quadro de Docentes Permanentes, Docentes Colaboradores e Jovens Docentes
Permanentes (JDP) do PPGEC para o biênio 2025-2026.

3. Número de vagas:

3.1. O número de vagas para Docentes Permanentes e Jovens Docentes Permanentes (JDP) será
determinado pelo cumprimento dos requisitos de credenciamento para cada categoria. A
quantidade de JDP será limitada a até 20% do total de Docentes Permanentes credenciados.
Havendo a priorização para o recredenciamento dos Docentes do PPGEC.

3.2. A quantidade de Docentes Colaboradores será limitada a até 30% do total de Docentes
Permanentes credenciados. Cada área de concentração poderá indicar 1 (um) Docente
Colaborador, desde de que atenda aos requisitos do Artigo 4. Vagas não preenchidas poderão
ser redistribuídas para outras áreas. Havendo a priorização para o recredenciamento dos
Docentes do PPGEC.

3.2.1. As vagas dos Docentes Colaboradores de ampla concorrência, credenciamento, seguirão
a classificação geral dos candidatos, conforme critérios dos itens 6.1 e 6.2.

3.2.1.1. A área do candidato a docente colaborador com melhor classificação nas vagas de
ampla concorrência só poderá ser considerada, novamente, após a contemplada das demais
áreas.

4. Requisitos:

4.1. O candidato ao (re)credenciamento como Docente Permanente, Colaborador ou JDP no
PPGEC deverá:

4.1.1. Ser portador do título de doutor.

4.1.2. Estar incluído na lista de docentes apresentada pela área de concentração com explicitação
da categoria indicada.

4.1.3. Atender às condições constantes na Tabela 1.

4.1.3.1. No caso específico da ascensão para a categoria de permanente é necessário que o
docente colaborador tenha permanecido no mínimo 2 (dois) anos nessa categoria.

4.1.3.2. Candidatos a recredenciamento como Docente Permanente poderão complementar sua
pontuação em até 1,2 pontos com o Coeficiente de Impacto (CI), que considera atuação relevante
em produtos inovadores (Tabela 2) e em atividades acadêmico-científicas e gestão de projetos
(Tabela 3).

4.1.3.3. Será facultado aos docentes do PPGEC poderem abrir mão da pontuação em artigo com
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coautoria de outro docente do programa, em sua área de concentração, para que este segundo
docente possa considerar a pontuação cheia referente ao artigo. Necessário apresentar o
comunicado de concordância. Esta pontuação será limitada em até 1,0 ponto.

4.2. Especificamente para o Recredenciamento, segundo a Instrução Normativa 01/2023 da
PROPG, é obrigatório atender os requisitos mínimos:

4.2.1. Como Docente Permanente, é preciso ter, nos últimos quatro anos:

- Ter 4 (quatro) produções intelectuais (IN 01/2023 –Anexo I) relacionadas ao PPGEC;
- Orientado, coorientado ou estar orientando ou coorientando, dissertações ou teses do
PPGEC;
- Ministrado ou estar ministrando aula no PPGEC.

4.2.2. Como Colaborador é preciso ter, nos últimos quatro anos:

- Ter 4 (quatro) produções intelectuais (IN 01/2023 – Anexo I);
- Orientado, coorientado ou estar orientando ou coorientando, dissertações ou teses do
PPGEC.

4.3. A avaliação dos candidatos a Docente Colaborador de ampla concorrência será baseada na
nota do currículo, atribuída de 0,0 a 10,0 conforme os critérios estabelecidos na Tabela 4

5. Inscrições:

5.1. As inscrições serão realizadas eletronicamente no SIPAC, de 26/12/2024 a 31/01/2025.

5.1.1. O coordenador da área de concentração deve protocolar a inscrição contendo: (a) Linha(s)
de pesquisa do PPGEC em que cada docente se enquadra; (b) Comprovação da condição de
Jovem Docente Permanente, conforme Art. 11 da Norma de Credenciamento do PPGEC, se
aplicável; (c) Ficha de Credenciamento – Anexo I para novos docentes colaboradores/Jovem
Docente Permanente (JDP) ou Ficha de Recredenciamento – Anexo II para docentes do
PPGEC.

5.1.2. Novos candidatos a Docente Colaborador ou Jovem Docente Permanente devem
preencher a Tabela 4 e anexar a documentação comprobatória referente ao período de janeiro de
2021 a janeiro de 2025.

5.2. Propostas fora do prazo, incompletas ou em desacordo com o edital não serão analisadas.

6. Avaliação e Classificação

6.1. As propostas serão analisadas pela Comissão de Credenciamento do PPGEC e, em seguida,
encaminhadas ao Colegiado do PPGEC, que terá a decisão final sobre o credenciamento e
renovação dos docentes.

6.2. Os resultados, com a lista dos candidatos aprovados, serão publicados no Boletim Oficial
da UFPE e divulgados no site do PPGEC, conforme o cronograma estabelecido no Edital.

7. Cronograma:

7.1. O Edital (Re)Credenciamento Docente receberá as propostas conforme cronograma abaixo:

Cronograma Datas Horários
Inscrições 26/12/2024 a

31/01/2025
Até às 23h59

Análise das propostas pela comissão de
(re)credenciamento do PPGEC

01/02/2025 a
06/03/2025

Até às 17h

Resultado Final 10/03/2025 Até às 17h
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8. Disposições gerais:

8.1. A inscrição implica na aceitação das normas deste Edital.

8.2. Casos omissos serão resolvidos pela comissão de (re)credenciamento do PPGEC, e a
aprovação final caberá ao colegiado do PPGEC.

Recife, 26 de dezembro de 2024

Professor Antônio Acácio de Melo Neto
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil da UFPE
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Tabela 1 – Critérios de Credenciamento/Recredenciamento Docente (Artigo 3 deste edital)
CATEGORIA SITUAÇÃO CRITÉRIOS E OBSERVAÇÕES PONTUAÇÃO

PERMANENTE

Permanecer como
Docente

Permanente
OU

Ascender a
Docente

Permanente

Pontuação equivalente a 4,5 (quatro vírgula
cinco) artigos A1 no período de avaliação1,2, Parte
da pontuação poderá vir do item CI (Coeficiente de
Impacto)3, sendo também obrigatório que - no
mínimo a pontuação equivalente a 3 (três) artigos
A2 seja no estrato A.

Total = 4,5 pontos.

Sendo pelo menos 2,70
pontos em artigos no estrato
A.

Nomáximo 1,2 pontos
oriundos do CI.

Permanecer como
Jovem Docente
Permanente

OU
Ingressar como
JovemDocente
Permanente

Pontuação equivalente a 1,5 (um vírgula cinco)
artigo A1 no período de avaliação1,2.

Total = 1,5 pontos.

COLABORADOR

Permanecer como
Docente

Colaborador
OU

Ingressar como
Docente

Colaborador

Pontuação equivalente a 1,5 (um vírgula cinco)
artigo A1 no período de avaliação1, 2.

Total = 1,5 pontos com
discente.

1 Deve ser utilizado o Qualis Oficial 2017 – 2020 e o período de avaliação será de 01/01/2021 a 31/12/2024, com
pontuação dos artigos divididas entre os docentes permanentes do quadro vigente do PPGEC.

2 Na contabilização dos pontos, a produção acadêmica com a participação de discentes do PPGEC-UFPE será
integralmente computada. Já a produção sem a participação de discentes do PPGEC-UFPE será computada em 75%
do seu valor total, salvo o disposto nos Art. 4º e Art. 7º da Normativa Interna 01/2022 do PPGEC.

3 Docentes permanentes com atividades classificadas e reconhecidas conforme o quesito 3 da Ficha de Avaliação das
Engenharias I da CAPES ("Impacto na Sociedade") terão sua pontuação acrescida por um coeficiente de atividades de
Impacto Social, Internacionalização, Inserção e Visibilidade (CI), cujo valor máximo será CI = 1,20. A avaliação desse
item e a atribuição do valor de CI para cada docente será realizada por uma comissão designada pelo colegiado do
PPGEC.
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Tabela 2 – Impacto e Caráter Inovador da Produção Intelectual
Tipo de Produto Detalhamento Pontuação anual

Ativos de propriedade intelectual Patente depositada, concedida ou licenciada 0,80 no período

Tecnologia social
Desenvolvimento de novos produtos e/ou tecnologias
para conforto social 0,30 por produto

Curso de formação profissional

Atividade docente de capacitação ministrada, em
diferentes níveis

0,10 por atividade

Atividade de capacitação criada, em diferentes níveis 0,10 por atividade
Atividade de capacitação organizada, em diferentes
níveis 0,10 por atividade

Produto de editoração Livro, catálogo, coletânea e enciclopédia organizada 0,2 por atividade

Software/aplicativo Desenvolvimento de novo software/aplicativo 0,30 por produto

Norma ou marco regulatório

Norma ou marco regulatório elaborado 0,20 por produto

Estudos de regulamentação 0,10 por produto
Elaboração de anteprojeto de normas ou de
modificações de marco regulatório 0,10 por produto

Estudos apresentados em audiência pública 0,10 por produto

Sentenças arbitrais, estudos de caso, estudos de
jurisprudência e peças processuais 0,10 por produto

Relatório técnico conclusivo (relatórios
científicos de finalização de projetos de
pesquisa não serão computados)

Relatório técnico conclusivo 0,20 por produto
Valoração de tecnologia elaborado 0,10 por produto
Ferramenta gerencial elaborada 0,10 por produto
Pareceres e/ou notas técnicas sobre vigência, aplicação
ou interpretação de normas elaboradas. 0,10 por produto

Manual/Protocolo
Protocolo tecnológico experimental/aplicação ou
adequação tecnológica elaborada 0,2 por produto

Manual de operação técnica elaborado 0,2 por produto

Base de dados técnico-científica 0,2 por produto

Carta, mapa ou similar 0,2 por produto

*Os itens desta Tabela 1 são constantes da Ficha de Avaliação das Engenharias I - itens 3.1.1 e 3.2.1.
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Tabela 3 – Internacionalização, inserção e Visibilidade do Pesquisador
Descrição Pontuação anual

Distinções, premiações e outros indicadores acadêmicos de notoriedade nacional ou
internacional vinculadas ao programa 0,2 ponto anual

Atuação do docente como editor ou membro do corpo editorial de periódicos científicos de
relevância, brasileiros ou estrangeiros (especificar se editor-chefe, editor associado ou membro
do Comitê Editorial)

0,2 ponto anual

Assessoria ad hoc em revistas científicas nacionais e internacionais 0,2 ponto anual
Organização de eventos científicos de caráter internacional ou grandes eventos nacionais
representativos da área, atuando como presidente, vice-presidente, coordenador de comissão
científica, coordenador de mini-simpósios ou equivalente.

0,2 ponto anual

Participação do Docente Permanente em eventos nacionais/internacionais de relevo como
palestrante convidado (plenária/keynote) 0,2 ponto anual

Participação em comitês e diretorias de associações, conselhos e sociedades nacionais e
internacionais de relevância para a área (como presidente, vice-presidente, membro de diretoria,
delegado, conselheiro, secretário entre outros – não valendo a categoria de associado, afiliado
ou membro)

0,2 ponto anual

Participação como membro externo de conselhos superiores de instituições de pesquisa,
agências de fomento à pesquisa, desenvolvimento e inovação, e congêneres no Brasil e no
exterior

0,2 ponto anual

Atuação direta em agências e órgãos de fomento, entes governamentais do setor de atividade do
PPG 0,2 ponto anual

Participação como membro de comitês assessores de agências de fomento à pesquisa,
desenvolvimento e inovação no Brasil e no exterior 0,2 ponto anual

Realização de consultoria em agências de fomento e instituições nacionais e internacionais 0,2 ponto anual
Possuir jovens doutores estrangeiros em atividades pós doutorais (origem do financiamento:
nacional ou estrangeira) 0,2 ponto anual

Coordenação de projetos de investigação científica, com financiamento multilateral ou do
exterior, em conjunto com grupos (acadêmicos ou não) de instituições do exterior em editais de
cooperação internacional e/ou promovidos por entes multilaterais de fomento

0,2 ponto por
produto/ano

Participação em projetos de investigação científica, com financiamento multilateral ou do
exterior, em conjunto com grupos (acadêmicos ou não) de instituições do exterior em editais de
cooperação internacional e/ou promovidos por entes multilaterais de fomento

0,10 ponto por
produto/ano

Coordenação de redes de pesquisa por docentes do programa com financiamento de agências de
fomento e de outros setores da sociedade

0,2 ponto por
produto/ano

Participação de redes de pesquisa por docentes do programa com financiamento de agências de
fomento e de outros setores da sociedade

0,10 ponto por
produto/ano

Membro de bancas de teses e concursos acadêmicos no exterior 0,2 ponto anual
Presença de alunos estrangeiros – regulares ou em estágio sanduíche no programa – abrangência,
diversidade, país de origem, fontes de financiamento 0,2 ponto anual

Orientação ou coorientação de alunos em estágio sanduíche com orientação ou coorientação de
professor lotado em instituição no exterior

0,2 ponto anual

Nucleação ou apoio a novos negócios, polos tecnológicos, cadeias produtivas e comunidades
locais 0,2 ponto anual

Apoio a organismos da administração pública na melhoria de seus processos e serviços 0,2 ponto anual
Organização de eventos para divulgação de novas tecnologias 0,2 ponto anual
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Tabela 4 – Barema para Docente Colaborador (candidaturas novas)

1. ORIENTAÇÕES (Peso 3)
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

1.1. Orientação de alunos de doutorado (se em andamento, atribuir metade da pontuação
unitária) 5,0 10,0

1.2. Orientação de alunos de mestrado (se em andamento, atribuir metade da pontuação
unitária)

3,0 9,0

1.3. Coorientação de alunos de doutorado (se em andamento, atribuir metade da pontuação
unitária) 2,0 8,0

1.4. Coorientação de alunos de mestrado (se em andamento, atribuir metade da pontuação
unitária) 1,5 6,0

1.5. Orientação de alunos de Iniciação Científica (se em andamento, atribuir metade da
pontuação unitária) 1,0 5,0

1.6. Orientação de alunos em Trabalho de Conclusão de Curso (se em
andamento, atribuir metade da pontuação unitária) 0,5 3,0

SUB-TOTAL (pontuação máxima a ser atribuída a este item = 10,0) - -

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA (Peso 4)
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

2.1. Livros publicados com ISBN (organizador, autor e/ou coautor) em área de
concentração do PPGEC 1,0 3,0

2.2. Livros publicados com ISBN (organizador, autor e/ou coautor) em outra área de
conhecimento 0,5 1,5

2.3. Capítulos de livros publicados com ISBN (organizador, autor e/ou coautor) em área de
concentração do PPGEC

0,5 3,0

2.4. Capítulos de livros publicados com ISBN (organizador, autor e/ou coautor) em outra
área de conhecimento 0,25 1,5

2.5. Artigos publicados em revistas indexadas A1 ou A2 5,0 10,0
2.6. Artigos publicados em revistas indexadas A3 ou A4 2,5 10,0
2.7. Artigos publicados em revistas indexadas B1 a B4 1,0 6,0
SUB-TOTAL (pontuação máxima a ser atribuída a este item = 10,0) - -

3. ATIVIDADES DIDÁTICAS NA PÓS-GRADUAÇÃO (Peso 1)
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

3.1. Disciplina ministrada em cursos de pós-graduação Stricto Sensu (mínimo de 1 crédito
– 15h por disciplina por semestre) em instituição de ensino superior reconhecida peloMEC 1,5 6,0

3.2. Aula ministrada em cursos de Pós-graduação Stricto Sensu em caráter eventual (por
aula) em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC

0,5 4,0

SUB-TOTAL (pontuação máxima a ser atribuída a este item = 10,0) - -

4. CAPACIDADE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS (Peso 2)
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

4.1. Coordenação ou membro da equipe de projetos de pesquisa aprovados
por agências de fomento internacional ou nacional (se membro da equipe, atribuir metade
da pontuação unitária por projeto)

2,5 10,0

4.2. Coordenação ou membro da equipe de projetos de pesquisa aprovados por agências de
fomento estadual ou local (se membro da equipe, atribuir metade da pontuação unitária por
projeto)

1,5 7,5

4.3. Projetos aprovados por agências de fomento nacional, estadual ou local, na
modalidade bolsas de estudo (por projeto) 1,0 7,0

SUB-TOTAL (pontuação máxima a ser atribuída a este item = 10,0) - -
NOTA FINAL (somatório das notas dos itens e seus respectivos pesos). Pontuação
máxima a ser atribuída = 10,0.

- -
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ANEXO 1
Ficha para Credenciamento de Docentes no PPGEC

Biênio: 2025 - 2026

Nome do(a) Docente:

E-mail:

1 – Categoria da solicitação de credenciamento:

☐Colaborador ☐ Jovem Docente Permanente

2 – Vínculo com outros PPGs:

Nome do PPG/Instituição: Categoria:

3 – Cite 4 PRODUTOS de maior impacto nos últimos 4 anos:

PRODUTOS: informe a referência completa da produção científica, e/ou artística/cultural, e/ou
tecnológica e/ou de inovação.
TIPO: informe se o produto é artigo, livro, capítulo de livro, patente, produção tecnológica etc.

Produtos Tipo

4 – Possui atualmente Bolsa de Produtividade em Pesquisa do CNPq?

☐ Sim. Categoria:☐ 1A ☐ 1B ☐ 1C ☐ 1D ☐ 1E ☐Sênior

☐Não

5 – Tem disponibilidade para orientar dissertações ou teses?

☐ Sim ☐Não

6 – Tem disponibilidade para ministrar disciplinas na pós-graduação?

☐ Sim ☐Não

7 – Está coordenando ou participando de projetos aprovados em editais de fomento que estejam

vigentes?

☐ Sim ☐Não

Título do Projeto Agência Financiadora
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8 – Atividades complementares nos últimos quatro anos:

☐ Participou de comissões? ☐ Sim ☐Não

☐ Participou de bancas? ☐ Sim ☐Não

☐ Participou de eventos? ☐ Sim ☐Não

☐Tem produção técnica? ☐ Sim ☐Não

☐Tem atividades de internacionalização? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com inserção regional? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com inserção nacional? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com inserção internacional? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com impacto para sociedade? ☐ Sim ☐Não

Outras informações que considera importante: prêmios, títulos, congressos etc.:
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ANEXO 2
Ficha para Recredenciamento de Docentes no PPGEC

Biênio: 2025 - 2026

Nome do(a) Docente:

E-mail:

1 – Categoria atual no PPGEC:

☐ Permanente ☐Colaborador ☐ JovemDocente Permanente

2 – Categoria da solicitação de recredenciamento:

☐ Permanente ☐Colaborador ☐ Jovem Docente Permanente

3 – Vínculo com outros PPGs:

Nome do PPG/Instituição: Categoria:

4 – Cite 4 PRODUTOS de maior impacto nos últimos 4 anos:

PRODUTOS: informe a referência completa da produção científica, e/ou artística/cultural, e/ou
tecnológica e/ou de inovação.
TIPO: informe se o produto é artigo, livro, capítulo de livro, patente, produção tecnológica etc.
Produtos Tipo

5 – Possui atualmente Bolsa de Produtividade em Pesquisa do CNPq?

☐ Sim. Categoria:☐ 1A ☐ 1B ☐ 1C ☐ 1D ☐ 1E ☐Sênior

☐Não

6 – Orientou ou coorientou dissertações ou teses do PPGEC nos últimos 4 (quatro) anos?

☐ Sim ☐Não

7 – Quantas orientações (ou coorientações) em andamento no PPGEC/UFPE:

Doutorado Mestrado Iniciação Científica

8 – Ministrou disciplinas no PPGEC nos últimos 4 (quatro) anos?

☐ Sim ☐Não

9 – Está coordenando ou participando de projetos aprovados em editais de fomento que estejam

vigentes?

☐ Sim ☐Não

Título do Projeto Agência Financiadora
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10 – Atividades complementares nos últimos quatro anos:

☐ Participou de comissões? ☐ Sim ☐Não

☐ Participou de bancas? ☐ Sim ☐Não

☐ Participou de eventos? ☐ Sim ☐Não

☐Tem produção técnica? ☐ Sim ☐Não

☐Tem atividades de internacionalização? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com inserção regional? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com inserção nacional? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com inserção internacional? ☐ Sim ☐Não

☐Tem projetos com impacto para sociedade? ☐ Sim ☐Não

Outras informações que considera importante: prêmios, títulos, congressos etc.:


